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SEGUNDA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 1965CAPITAL FEDERALANO VII - N.° 91 • .

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE II

DECRETO N.' 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1965

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

exercer a função gratificada, símbolo
8-F, de Chefe da Seção de Material
deste Instituto, na vaga decorrente da
dispensa de Jorge Carneiro da Silva
Mesquita. - Djalma da Cunha Ba-
tista, Diretor.

mente prestado, de acôrdo com a es-
cala previamente organizada, até o li-
mite de um têrço do respectivo venci-
mento.

N9 10 - De acôrdo com o art. 150,
item II § 29 da Lei n9 1.711, de 28-10-
1952, autorizar a prestação de serviços
extraordinários, durante 10 dias, a con-
tar . de 19 do corrente mês, pelos ser-
vidores a seguir mencionados, a ser-
viço da Portaria: Porteiro nivel 9-A,
Alonso José dos Santos e 'Servente
nível 5, Marlindo Sagratzky de Oli-
veira, mediante o pagamento por hora
de trabalho extraordinário efetiva-
mente prestado, de acôrdo com a es-
cala previamente organizada, até o
limite de um têrço dos respectivos
vencimentos. - Mário Augusto Pinto
de Moraes, Diretor, em exercício.

PORTARIAS DE 1-3-65
O Diretor da Instituto Nacional de

Pesquisas da Amazónia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
79, alíneas e e f do Regimento apro-
vado pelo Decretó n9 35.133, de 19 de
março de 1954, combinado com o ar-
tigo 39 do Decreto n9 51.490, de '8 de
junho de 1962, resolve:

NO 14 Designar o Assistente de
Administração, nível 16-B, Jorge Car-
neiro da Silva Mesquita, para exercer
a função gratificada, simbelo 3-F, de
Chefe do Serviço de Administração
deste Instituto, na vaga decorrente da
dispensa de Hyperion Peixoto de Aze-
vedo.

N9 16 - Designar o Escriturário,
nível 10j13, João Pinheiro Cruz, para

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição que
lhe confere o parágrafo único do ar-
tigo 190 do Decreto n9 51.054, de 26
de julho de 1961, resolve:

N9 68 - De acôrdo com o art. '75,
Item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, exonerar, a pedido, a
partir de 9 de março de 1965, o pro-
fessor Jayme Tiomno do cargo em co-
Missão, padrão 5-C, de Diretor de
Pesquisas (Setor de Pesquisas Físicas)
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
t»anentd, deste Conselho. - Antonio
Moreira Couceiro, Presidente. •

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1965

O Presidente do Conselho Nacional
, Pesquisas, usando da atribuição

re
•,

 únicolhe confere o parágrafo 	 ido do
t. 19 do Decreto n9 51 054 de 26,

‘ N9 . 84 - Tornar sem efeito, de acôr-
Oto com o art. 14 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Portaria nú-
Mero 45, de 23 de fevereiro, publica-

in
na Parte II do Diário Oficial de

e de março de 1965, que nomeou
izia Moniz de Aragão Lemos para

ci cargo de Bibliotecário, código EC-
101.19.A do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Instituto Bra-
Inteiro de Bibliografia e Documenta-
em.	 .

O Presidente do Conselho Nacional
40 Pesquisas,• usando da atribuição
Clfie lhe confere o• parágrafo único do
att. 19 do Decreto n9 51.054, de 26
de julho de 1961 e tendo em vista a
atitorização do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, exar,ada na
dezembro de 1964, do Departamento
Administrativo do Serviço Público, pu-
blicada no Diário Oficial de 7 de ja-
neiro de 1965 (PR 34.357-64), resolve:

N9 85 - Nomear, de acôrdo com o
art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Janice Monte-
Mór Alves de Morais para o cargo
de Bibliotecário, código EC-101.19.A
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Instituto Brasileiro de
Bibliografia e Documentação, em
vaga mantida pelo Decreto n9 55.099,
de 19 de dezembro de 1964. - An-
tonio Moreira Couceiro, Presidente.

PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1965

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição

g

e lhe confere o art. 89 da Lei na-
pceickio de Motivos ne 0.74, de 3

mero 4.533, de 8 de dezembro de 1964,
resolve:

Ny 86 - Dispensar, a pedido e ten-
do em vista o disposto no art. 89 do
Decreto n° 55.090, de 28 de ..novembro
de 1964, o Engenheiro Haroldo Cedi
Poland da função de membr.o do Con-
selho Técnico do Instituto de Pes-
quisas Rodoviárias, como representan-
te da Associação. Rodoviária do Bra-
sil.

O 4res1dente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8 9 da Lei nú-
mero 4.533, de 8 de dezembro de 1964,
combinado com o 1 19 do art. 49 do
Decreto n9 43.902, de 16 de junho de
1958, resolve:

N9, 87 - Designar o Engenheiro
Gontran do Nascimento Mala para
exercer a função de membro do Con-
selho Técnico do Instituto de Pesqui-
s§s Rodoviárias como representante
da Associação Rodoviária do Brasil,
em substituição ao Engenheiro Ha-
roldo Ceci/ Poland e para terminar o
seu mandato. - Antonio Moreira
Couceiro, Presidente.	 •

Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia

PORTARIAS DE 11-2-65
O Diretor do Instituto Nacional de

Pesquisas da Amazônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 79,
alínea e, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 35.133, de 1° de março de
1954, resolve:

N9 8 - De acôrdo com o art. 150,
Item II 29 da Lei n9 1.711, de
28-10-52, autorizar a prestação de ser-
viços extraordinários, durante 10 (dez)
dias, a contar de 19 do corrente mês,
pelo servidor a seguir mencionado a
serviço da Seção do Material: Escri-
turário, nível 10-B, João Pinheiro
Cruz, mediante o pagamento por hora
de trabalho extraordinário efetiva-
mente prestado, de acôrdo com a es-
cala prèviamente organizada até o li-
mite de um têrço do respectivo ven-
cimento.

N9 9 - De acôrdo com a art. 150,
item II I 29 da Lei n9 1.711, de
28-10-52, autorizar a prestação de ser-
viços extraordinários, durante 10 (dez)
dias, a contar de 4 do corrente mês,
pelo servidor a seguir mencionado, a
serviço da Portaria da Representação
do INPA, no Rio de Janeiro: Ser-
vente nível 5, Walter Barbosa de Pi-
nho, mediante o pagamento por hora
de trabalho extraordinário efetiva-

PORTARIA DE 5-3-65
O Diretor do Instituto Nacional de

Pesquisas da Amazônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
79, alíneas a e f do Regimento apro-
vado pelo Decreto n? 35.133, de 1 9 de
março de 1954 combinado com o ar-
tigo 39, do Decreto n9 51.490, de 8
de junho de 1962, resolve:

NO 19 - Dispénsar, a partir desta
data, a Escriturária, nível 10-B, Aglair
Carneiro da Cruz, de substituta even-
tual de Chefe da Tesouraria dêste
Instituto. - Djalma da Cunha Ba-
tista, Diretor.

Instituto de Pesquisas
Rodoviárias

PORTARIAS DE 24-3-65
O Diretor do Instituto de Pesquisas

Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37,
do Decreto n9 43.902, de 16-6-1958, e
tendo em vista os termos da Portaria
W 9, de 22 de outubro de 1959, resolve:

N9 10 - Dispensar, a pedido, 3 En-
genheiro Antônio Gomes da Fonseca
Ferreira de integrante do Grupo de
Trabalho para Estudos de Equipa-
mentos Rodoviários - G.T.E.

NO 11 - Designar o Engenheiro Be-
nur Junqueira Ribeiro para integrar
o Grupo de Trabalho para Estudos de
Equipamentos Rodoviários - G.T.E.
- Homero Henrique Rosa. Rangel,
Diretor.

Diretor da Divisão-de Levantamentos
Censitários (DLC) do Serviço Nacio-
nal de Recenseamento, fazendo jus à
gratificação mensal de Cr$ 350.000
(trezentos e cinqüenta mil cruzeir s),
a partir de 19 de janeiro de 195.

NO 38 - Designar Amaro Ia Costa
Monteiro, Estatístico, nivel 20, do
Quadro do Pessoal da Administração
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, para exercer o encargo de
Diretor Técnico do Serviço Nacional
de Recenseamento, fazendo jus à gra-
tificação mensal de Cr$ 367.000 (tre-
zentos e sessenta e sete mil cruzeiros),
sem prejuízo da contagem de seu tem-
po de serviço anteriormente prestado
como Chefe do Serviço de Planeja-
Mento. para deito de pagamento, a

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA.

E ESTATISTICA

Gabinete do Presidente
PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1965

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de
suas atribuições e de acôrdo com o
Decreto n9 55.309, de 30 de dezemluo
de 1964, resolve:

NO 37 - Designar Heitor da Cil;
mara Vellozo, Estatístico, nível 20, do
Quadro do Pessoal da Administração
Central do Conselho Nacional de Ee-
tatfetio, para exercer O encargo de

 julho de 1961, resolve:

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS



FUNCIONÁRIOS

Capital e' Interiori	 •
Semestre', 	  Cr$ 450„
Ano • 	  Cr$ 900 }

Exterior:

	  • Cr$ 1.000 iAno

MINISTÉRIO
E OBRAS.

DA .VIAÇÃO
PCJE3LICAS

I TRIBUNAL FEDERAI DE RECURSOS

REGIMENTO INTERNO
DIVULGAÇÃO ri, 67t.

3.• edição

Preço: Cr$ 30

A VENDA:
1e' !lendas: Av. Rodrígueg Nye. t

Agência is Miais:trio da Pczenda
a, pedidos pelo - Serviço de R:gen:Mita Postal .1

' •
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DIÁRIO OFICIAI . (Seção 1	 Parte N)'	 "	 Maio de 1965

As Repartições Públicas
deve' rão remeter o expedien
destinado à publicação nos jor
riaisfdiáriamente ,ftté às 15 horas.

As reclamações pertinen-
tes à..matéria retribuída, nos ca-
sos de'erros ou omissões, deverão eHara DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕEfl
ser formuladas por escrito, à MURILO FERREIRA ALVES'
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a saída dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras è emendas.

— Excetuadas as para a exte-
rior. que serão sempre anuais. as
assinaturas poder-se-ão tomar, PCEPARTIÇõES E PARTICULARES
ern qualquer época, por 'seis me-	 Capital e Interior:
ses oz,r um ano. Semestre	 .... Cr$ 600'

— As assinaturas vencidas Ano • 	 .. Cr$ 1.20a
poderão ser suspensas sem aviso	 Exterior:prévio.

Ano • ••......••.• •• •Cr$ 1.300

continuidade no recebimento dos

findará.
registro, o mês e o ano em que

A fim' de evitar solução de
trinta (30) dias.

jornais, devem os assinantes pro-

corri antecedência mínima de
videnciar a respectiva renovação

EX.PEDIENTE •

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 'NACIONAL
DIRETOR • GERAL.	 •

ALBERTO DE BRITO PERERA
• CREPE DA SEÇÃO ESE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL•
. sraçÂo I — PARTE

Orgão deetineao à publicação dos atos da administração descentralizada
impresso nee oficinas do Departamento de imprensa Nacional

1BRaS/LIA

ASSINATURAS

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do endereço vão
impressos o número do talão de

— As Repartições Publicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renOvadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual4
quer época, pelos órgãos compea
tentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valôres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitamos usem os in-
teressados preferencialmente che4
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa*
mento de Impreni a Nacional.

-- Os suplementos às edições
dos órgão.s oficiais s6 se fornece-
rão aos assinantes que Os solici-
tarem no ato da assinatura.

— O funcionário público fe-
deral. para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar,
atrasado dos órgãos oficiais
será., na venda avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do meosm0
ano, e de • Cr$ 1	 por ano
decorrido,

presente Portaria vigora a partir de
1 9 de janeiro de 1965.'

N9 39 — Designar Altarairo Miran-
da, Técnico de Mecanização, nível
16-B, do Quadro do Pessoal da Ad-
ministração Central do Conselho Na-
cional de Estatistica, para exercer o
encargo de Diretor da Divisão de Pro-
cessamento de Dados (DPD) do Ser-
viço Nacional de Recenseamento, fa-
zendo jus à gratificação mensal de
Cr$ •350 .000 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros), sem prejuízo da contagem
de seu tempo de serviço anteriormente
prestado como Chefe do Serviço de
Operações Mecânicas. Para efeito de
pagamento, a presente Portaria vigo-
ra a partir de 19 de janeiro de 1965.

PORTARIA DE la DE FEVEREIRO
DE 1965	 •

• O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, no uso de
suas atribuições, resolve:

N9 58 — Designar Edewaldo Mon-
teiro Quintslr, Oficial de Administra-
ção, nível n-A, do Quadro do Pessoal
da Administração. Central do Conse-
lho Nacional de Estatística, para exer-
cer o encargo de Diretor da Divisão
de Administração (DA) do Serviço
Nacional de Recenseamentà, fazendo
jus à gratificação mensal de Cr$ ....
350.000 (trezentos e cinqüenta mil cru-
zeiros) estipulada na Decreto núme-
ro 55.309, de 30 de dezembro. de 1964.

que examinara o servidor Rodolpho
Pires Loureiro -- Porteiro nível 11, e
opinará a respeito de sua situação

clinica, tendo em vista ' o Parecer da-
tado de 28 de abril de 1965, do Se-
nhor Médico.

Joaquim Carlos Régo Monteiro, Presi-
dente em Exercício. -

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1965

O Presidente da Comissão deMari-
nha Mercante, usando das suas atri-
buições legais resolve:

N9 4.612 — Alterar a Portaria n9
1.432, de 10 de novembro, de 195, e
designar o Conferente de Carga nível
15-A Ronaldo Moreira de Sá — Subs-
tituir' Automático do Repreientente
desta Comissão, em Fortaleza.

Joaquim Carlos Réko Monteiro —
Presidente em exercício.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1965

O Presidente da Comissão de Mari-
nha Mercante, usando das suas atri-
buições legais resolve: 	 .

Ne 4.613 — ApOsentár a-- José Ia-
tarola —Oficial de Administração, Ni-

N9 4.614 — Aposentar — Jandyra
Pinheiro — Agregada ao Quadro do
Pessoal, Símbolo 5.C, de acõrdo com
o inciso III, do art. 178, da Lei nú-
mero 1.711, de 1952, combinado com
o art. 104 do mesmo Diploma Le-
:pl. e, ainda, de conformidade 'com
as . disposições do Decreto n 9 48.959,-
A; de 19 de setembro de 1960.

4.635 — Dispensar a Oficiala de
Administração Nível 14.Et — Carmem
Ferreira. D?Almeida, das funções de
Chefe da Seção de Distribuição da
Divisão de Comunicações e Arquivo —
Símbolo 3—F (enquadramento provi-
aório) e noemeá-la para exercer o
cargo, em comissão, de Diretora da
Divisão de Comunicações e Arquivo,
do Departamento Administrativo, des-
ta Comissão, símbolo 5—C, em virtu-
de da, aposentadoria do Agregado ao
Quadro de Pessoal no Símbolo 5—C -a
Jandyra Piheiro. — Joaqiain Carlos
Rége Monteiro, Presidente _em. exer-
cício.	 •

•
vel 14, de acórdo com o inciso III, da .
art. 178; . da Lei - 119 1.711-52, combi-
nado cona,o art. 104 do mesmo Diplo-
ma Legal, e, ainda, de conformidade
com as, disposições do Decrto
ro 48.99-A, de 19 de setembro de
1960,

. COMISSÃO DE MARINHA-
. MERCANTE

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL •
• • DE 1965 .	 . .-	 ,

- O Presidente da Comissão de 'Mari-
nha Mercante, usando das suas atri-
buições legais resolve: • •

N 9 4.607 — Designar o Chefe da
ceção de Assistência médica, da Di-
visão do pessoal, do Departamento
Administrativo Dr. Alcyone da Cunha
nongel„ o Dr. Carlos Acselrad, Auxili-
ar daquela Seção e o Dr. Gyldee da
silva, para sob a presidência da pia-,
pneiro, constituírem. a Junta Médica
que examinará a servidora, Jendyra
pinheiro — Agregada ao. 'Quadro de

essoal desta. Comissão, Símbolo 5-C,
opinará a respeito. de sua situação,

clinica, tendo em vista o Parecer da-
tado de 28. de abril de. 1963, do Se-.
labor Médico.

14 9 4.608 — Designar a Chefe . da Se-
eão de Assistência Médica, da Divi-
aãO do Pessoal, do Departamento Ad-
blinistrativo Dr. Alcyone da Cunha
Rongel., o Dr. Carlos Acseirad, Auxi-
liar daquela. Seção e o Dr. Gyldes- da
Silva, para sob a presidência do. prL.
La.eiro constituírem a Junta Médica,

PORTARIAS DE 7 DE' MAIO
DE 1965	 •	 -

O Piesidente da Comissão de Mari-
nha Mercante, usando das suas atri-
buições legais- resolve:
' N9 4.617 — Designar à Técnica Au-

xiliar de Mecanizaçao Nível 11.P —
Eunice Alves- da Costa Moreira --
para, a função gratificada de Encar-
regada. do Serviço de Protocolo e Ar-
quivo, Símbolo 7—F (enquadramento
provisório) da Divsão de Apuração
R:teta:Uca Mecanizada do Departa-

mento Económico, em virtude da apo-,
sentadore do servidor José IalaroLsa

Ns- 4 -- Designar à Oficiala 'da
Adminis,aa;ão Nível 12.A — Nereida.
Ferreira Rebello — para. a função:
gratificada de Chefe da Seção de Ar-
quivo da Divisão Geral de Arquivo
e Comunicações, Símbolo 5—F (en-
quadramento provisório do Departa-
mento- Administrativo, . em virtude da



' aposentadoria da servidora Maria dp.
Roia Fernandes da Silva Medeiree
unic. — Joaquim Carlos Rêgo Mon-
it.°, Presidente em exercido.

BOLETIM DE RESOLUÇÕES
• DA C.M.M. N9 421

• A Comissão de Marinha Mercante
usando _das atribuições que lhe são
oonferidas pelo art. 39 do Regula-
mento baixado com o Decreto nú-
mero 7.838, de 11 de setembro de 1941,
Resolve:
'	 N9 2.739 — Linhas de Navegação

1) Conceder para o navio "RENER,
4e Transportes Marítimos 1.001 Ltda.
à linha Sentei-Buenos Aires-Santos.
— (Processo T-65-33).

2) Aprovar, em caráter provisório,
para a lancha "J. BRABIL", de José
Veríssimo Oliveira, as linhas de São
Luiz para Pindaré-Mirim (rio Pinda-
ré), Barra do Corda (rio Mearhn),
Grajaú (rio • Grajaú), Caxias (rio Ita-
pecuru), ' Morros (rio Munim), São
Bento, São João Batista (rio Aurá)
e Viana (rio Maracú) . (Processo S-
64-4120).

3) Conceder a linha Belém-Tucuruf,
com escalas em Maivatá, Abaetetuba,
Vila do Carmo, Cametá, Mocajuba,
Barão e Mangabeira, para o navio Co
ronel José Júlio", da Empresa de Na-
vegação e Comércio Jari Ltda., além
das linhas constantes dos Boletins
215 e 256 — (Processo B-65-5214).

4) Transferir o navio "Orion I", da
Empresa de Navegação Vieira Ltda.,
para a linha Recife-Manaus com es-
calas ida volta em Cabedelo, Natal,
Fortaleza, São Luiz, Belém, Santarém,
Óbidos, Oriximirá„ Parintins e Itacoa-
tiara. (Processo E-65-4313).

N9 2.740 — Embarcação Nacional
a) Baixa de embarcação
Comunicar que o navio "Belisco",

de Diogo & Cia. Ltda., naufragou na
costa do Rio Grande do Sul em outu-
bro de 1963. — (Processo S-65-5134).

b) _Transferência de Propriedade
Comunicar que o navio "Benjamin",

de A. C. Amorim & Cia., passou à
propriedade de Carlos Antonio de Li-
ma Amorim, por escritura lavrada a
17 de março de 1965. — (Processo B-
65-5361).

c) Reclassificação de 4mbarcações
Esclarecer que a reclassificação de

embarcações é da exclusiva competên-
cia das Capitanias de Portos, cabendo
ao Armador tão sômente comunicar
Comissão de Marinha Mercante, para
fine de anotação, tôda e qualquer
transferência de classificação que ve-
nha a sofrer a sua embarcação. (Pro-
cesso n9 S-65-2.609).

d).Mudança — Nome
Comunicar que o navio "Carl Hoe-

pcke", da Cia. Armadora Brasilei-
ra, passou a se chamar "Pacaembu,"
conforme autorização dada pela DPC.
— (Processo C-65-6004).

Tcndo em vista os Autos de Infra-
ção abaixo, impor aos armadores néles
citf dos as respectivas multas que de-
verão ser pagas dentro de 30 (trinta)
dias contados a partir da data da pu-
blicação do presente Boletim no Did-
rio 0/ icial da União, sob pena de co-
brança executiva na forma do art.
15 do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de
março de 1941, e art. 24 do Regula-
mento desta Comissão, aprovado pelo
Decreto n9 7.838, de 11 de setembro de
1941:

I — 597, de 2 de abril de 1965 —
Impor a Alberto Athayde dos Santos
a multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cru-
zeiros), prevista no art. 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e art. 22 elo Regulamento bai-
xado com O Decreto ng 7.838, de 11

dê setembro de j041,

(Reunião da CMM de 2 de abril
de 1965).

I — 669, de 2 de abril' de 1965 —
Impor a João Gomes de Azevedo a
multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento
baixado com o Decreto n9 7.838, de
11 de setembro de 1941 — (Reunião
da CMM, de 2 de abril de 1965).

I — 713, de 2 de abril de 1965 —
Impor a Clemente Sá Vieiras a mul-
ta de Cr$ 50.000 (cinquenta mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de 11 de
setembro de 1941.

(Reunião da CMM de 2 de abril
de 1965).

— 818, de 26 de fevereiro de 1965
— Impor à Navegação Ancora Ltda.
a multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e no artigo 2 do Regulamento
baixado com o Decreto n9 7.838, de
11 de setembro de 1941. (Reunião da
CIIM de 26 de, fevereiro de 1965) ..

— 916, de 2 de abril' de 1965
Impor a Werner Port & Cia. Ltda. a
multa de Cr$ 50.000 (cinquenta, mil
cruzeiros), prevista no artigo 13 do
Decreto-lei n9 3.100, de 7 de março
de 1941, e artigo 22 do Regulamento
baixado com o Decreto n9 7.838, de
11 de setembro de 1941. — (Reunião
da OMM. de 2 de abril de 1965).

I — 917, de 2. de abril de 1965 —
Impor a Navegação Cachoeira Ltda.,
a multa de Cr$ 10.000 (dez mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100,.de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de 11 de
setembro de 1941. • — (Reunião da
CMM de 2 de abril de 1965).

I — 968, de 2 de abril de 1965 —
Impor a Antônio Rufino da Silva a
multa de Cr$ 10.000 (dez mil cruzei-
ros), prevista no artigo 13 do Decre-
to-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento bai-
xado com o Decreto ri9 7.838, de 11
de setembro de 1941. (Reunião da
CM16 de 2 de abril de 1965).

I — 974, de 19 de março de 1965 —
Impor a Gede Simão Luiz a multa de
Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros),, pre-
vista na letra "a" do artigo 13 do
Decreto-lei n9 3.100, de 7 de marçrde
1941, e letra "a" do artigo 22 do Re-
gulamento baixado com o Decreto nú-
mero 7.838, de 11 de setembro de 1941.
— (Reunião da CMM, de 19 de mar-
ço de 1965).

I — 975, de 19 de março de 1965 —
Impor à Exportadora de Juta parin-
tins S.A. a multa de Cr$ 20.000 (vin-
te mil cruzeiros), prevista no artigo
13 do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de
marçe de 1941, e art. 22 do Regula-
mento baixado -com o Decreto n9
7.838, de 11 de setembro de 1941. —
(Reunião da CMM de 19 de março
de 1965).

I 976, de 19 de' março de 1965 —
Impor à Exportadora de Juta Parin-
Uns S.A. a multa de Cr$ 100.000 (cem
mil cruzeiros), prevista no artigo 13
do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de mar-
ço de 1941, e artigo 22 do Regular
mente baixado com o Decreto núme-
ro 7.838, de 11 de setembro de 1941.
— (Reunião da CMM de 19 de março
de •19651.

I — 977, de 19 de março de 1965 —
Impor a Badi Pereira de Abreu a
multa de Cr$ 20.000 (vinte mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de 11
de setembro de 1941 — (Reunião da
CMM, de 19 de março de 1965). .

I — 978, de 19 de março de ;961P
— Impor 16 Be& Pereira ge Abreu a

multa de Cr$ 100.000 (cem mil cru-
zeiros), prevista no artigo 13 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e artigo 22 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de 11
de,setembro de 1941. — (Reunião da
CMM, de 19 de março de 1965.

I — 979, de 19 de março de 1965 —
Impor a Navegação e Comércio Pa-
raense Ltda., a multa de Cr$ 20.000
(vinte mil cruzeiros), prevista no ar-
tigo 13 do Decreto-lei n9 3.100, de 7
março de 1941, e artigo 22 do Regu-
lamento baixado com o Decreto ng
7.838, de 11 de setembro de 1941. —
(Reunião da CMM. de 19 de março
de 1965).

— 980, de 9 de abril de 1965 —
Impor ao Espólio de Raimundo Zeno
Ferreira a multa de Cr$ 20.000 (vinte
mil ` cruzeiros), prevista na letra "a"
do artigo 13 do Decreto-lei n9 3.100,
de 7 de março de 1941, e letra "a"
do artigo 22 do Regulamento baixado
com o Decreto ng 7.838, de 11 de se-
tembro de 1941 — (Reunião da CMM
de 9 de abril de 1965).

1 — 986 de 9 de abril de 1965 Im-
por a Navegação e Comércio Paraen-
se Ltda., a multa de Cr$ 10.000 (dez
mil cruzeiros), prevista na letra "a"
do artigo 13 do Decreto-lei n9 3.100,
de 7 de março de 1941, letra "a" do
artigo 22 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 7.838, de 11 de se-
tembro de 1941. (Reunião da CMM de
9 de abril de 1965).

I — 987, de 9 'de abril de 1965 —
Impor a Navegação e Comércio Para-
ense Ltda., a multa. de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros), prevista na letra
"a" do artigo 13 do Decreto-lei n9
3.100, de 7 de março de 1941, e letra
"a" do artigo 2 do Regulamento bai-
xado com o Decreto n9 7.838, de /1
de setembro de 1941. — (Reunião da
CMM de 9 de abril de 1965).

I — 991, de 9 de abril de 1965 —
Impor a Petróleo Brasileiro S.A. a
multa de Cr$ 10.000 (dez mil cruzei-
ros), prevista no artigo 13 do Decre-
to-lei ng 3.100, de 7 de março de 1941,
e / artigo 22 do Regulamento baixado
com o Decreto n9 7.838, de 11 de se-
tembro de 1941. (Reunião da CMM
de 9 de abril de 1965) .

N9 2.742 — Taxa de renovação da
Marinha Mercante .e de Previdência
Marítima —Incidência.

Tendo em vista as dúvidas surgidas
quanto a aplicação da Taxa de Previ-
dência Marítima, em face do dispos-
to na Resolução 2.722, do Boletim n9
Q16, alterar o n9 2 da Resolução em
aprêço, que passará a ter a seguinte
redação:

2 — ' Taxa de renovação da Marinha
Mercante e de Previdência Marítima
--- Incidência.

Para fins de aplicação da Taxa de
Renovação da Marinha Mercante e
da Taxa de Previdência Marítima, de-
vem ser considerados apenas os itens
I (PRETE) e II (Taxas adicionais).
— (Reunião da CMM de 30 de abril
de 1965. — Processo ng 65-04996) .

NO 2.743 — Taxa de Renovação da
Marinha Mercante — Taxa de Con-
versão.

Inforinar, tendo em vista o dispos-
to na alínea "a" da Resolução 1.6329
do Boletim n9 244, publicado no Diá-
rio Oficial de 4 de julho de 1958, que
para fins de recolhimento da Taxa
de Renovação da Marinha Mercante,
a Taxa de Conversão, a prevalecer
para o mês de junho de 1965 será de
Cr$ 1.825 (hum mil oitocentos e vinte
e cinco cruzeiros), por dólar ameri-
cano ou equivalente em outras moe-
das. (CT. 25-1674 — Processo mime-.
ro C-64-6756).

N? 2.744 — Sistematização e Padro-
nização de remuneração à estiva.

Tendo em vista o atraso na distri-
buição dg Suplemento do Diário (Vi-
via/ de 80 de abril último, que publi-
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•cou a Resolução n9 2.733 do 13oletim
419, e seus anexos, a vigência dessa
Resolução passou a ser a partir de 10
de maio de 1965.

Rio de Janeiro, 5 de maio ch. 1965
— J. C. Rego Monteiro — Presidente
em exercício.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1965
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142,
do Regimento aprovado pelo Decreto
número 44.656, de 17.10.58, e C0113i•
derando:

19 que a estrutura orgânica do
DNER deve ser aprimorada objetivan-
do compatibilizá-la com a evolmão
dos encargos cometidos ao órgão;

29 que a reestruturação global de-
manda amplos estudos e maior prazo,
sem embargo de que há determinados
setores que não devem nem podem
aguardar solução final;

39 que de acôrdo com o item XIV,
do artigo 11, do Decreto n 9 44.656-58,
foi realizado por determinação da
Portaria número 3.060, de 3 de dezem-
bro de 1964 desta Diretoria Geral, o
estudo da implantação no DNER de
métodos atuais de processamento de
dados, cujos resultados consubstancia-
dos na minuta do decreto, aprovada
pelo Conselho Rodoviário Nacional em
reunião ,de 22.4.65, deverá através da
apreciação dos órgãos federais compe-
tentes subir à consideração da Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública;

49 que a situação de fato exige, de
imediato, enquanto aguarda a sanção
do decreto, dar à autarquia condições
de superintender com eficiência, por
reunião de setores diversos na estru-
tura, os encargos relativos trans-
missão e recepção, o processamento, o

registro e a divulgação de informa-
ções, resolve:

I — Criar
NO 760 — O Centro de Informações

e Processamento (CIP), com a seguin-
te competência:

1. Promover, assegurar e superin-
tender em colaboração com os demais
órgãos da Administração Central e
Descentralizada do DNER, a trans-
missão e recepção, o processamento, o
registro e a_divulgação de informa-
ções.

2. Propor o aperfeiçoamento dos
métodos adotados usualmente na ma-
nipulação de dados, utilizando os re-
cursos da técnica de processamento
convencional ou eletrônico.
• 3. Estudar em colaboração com

os demais órgãos da Administração
Central e Descentralizada interessados,
a implantação de rotinas no CIP, vi-
sando melhor aproveitamento do pes-
soal técnico daqueles órgãos.

4. Promover, orientar, controlar o
fiscalizar a execução dos serviços de
sua competência adjudicados ou não
à terceiros.

5. Estudar e propor a realização de
convênios com entidades públicas e
privadas para formação de pessoal,
execução de trabalhos especializados e
para utilização de equipamentos de
tecnologia avançada existentes em ou-
tros Centros.

6. Elaborar, rever e ,propor nor-
mas e instruções gerais para sereni
observadas nos serviços próprios e nos
serviços análogos executados pela Ad-
ministração Descentralizada.

II — Determinar
19 Que passem a integrar o ÇIP,

por desmembramento dos órgãos em
que se contêm, as seguintes unidades:
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Serviço de Documentação, Serviço
tiráfico, Serviço de Radioconurnicações
e Telex do Gabinete da • Diretoria Ge-
ral;

Serviço de comunicações, Serviço de
Mecanização e Seção de Mecanografia
da Divisão de Administração;

Seção de Cópias Heliográficas da Di-
visão de Estudos e Projetos;

29 - Que, para os fins de 'efetivo
exercício das atribuições do CIP, seja
observado pelos órgãos da 'Autarquia,
o disposto nas alíneas:

a Os Serviços e Seções que -inte-
gram o CEP, não subordinadoa admi-
nistrativa e técnicamente à Chefia do
Centro. Dispõem no entanto, de auto--
nomia para atender diretamente as

solicitações de órgãos do DNER, sob
a• responsabilidade do solicitante e
desde que sejam cumpridas as nonatas
aprovadas pelo CIP;

b. A implantação de rotina no CIP,
para trabalho especifico solicitado por
órgão do DNER, será feita mediante
estudo, das diversas etapas, em Gru-
pos de Programação. Integrara o
Grupo, obrigatoriamente, um repre-
sentante do órgão solicitante, capaci-
tado para assistir ao CIP, nos assun-
tos de sua competência, durante a fa-
se de implantação da rotina;

c. No exercício de suas atribu.ções
terá o CIP, acesso a todas as fontes
de informação da Administração Cen-
tral. e Descentralizada. - José La-
fayette Silviano do Prado, Diretor-
Geral.	 •

PORTARIAS DE 26 DE A73RIL .
DE 1965 •

O Reitor "pro tempore" da Univer-
sidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, no uso das atribuições previa-
tas no artigo 89 do Decreto n9 54.008,
de 8 de julho de 1964, resolve:

N9 35 -- 'Nomear, de acôrdo Non o
artigo 12, item III, da Lei ir9 1.711, de
28 de outubro do 1952, o Professor
Gaspar Silveira Martins Rodrigues
Pereira, matricula número 1.151.608,
ocupante do cargo de Assistente de
Ensino Superior, nível 20, do Quadro
de pessoal - Par-te Permanente desta
Universidade, para exercer o cargo,
em comissão, de Diretor da Divisão de
liqoquisas, símbolo 6-C, do Departa-
mento de Ensino e Pesquisas, criado
pelo Decreto W 54.008, de 8 de julho
de 1964;	 -

N° 38 - Nomear, de acôrdo ,com o
artigo 12, item III, da Lei n 9 1.711.

de 28 de outubro de 1952, Maio Alves,
matrícula 7a9 1.187.426, ocuptinte do
cargo de Oficial de Administração,
uivei 12, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação e Cultura,
para exercer o cargo em comissão, de
Diretor da Divisão do Pessoal, símbolo
6-C, do Departamento Administrativo
desta Universidade, vago em virtude
da exoneração de Ary Teixeira de
Carvalho.	 , -

N9 37 - Nomear, de acordo com o
artigo 12, item III, da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro-de 1952, Wilson Re-
zende Leite, matricula W 2.099.927,
ocupante do cargo de • Escrevente-
Datilógrafo, nível 7, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação e
Cultura, para exercem cargo em co-
missão, de Diretor da Divisão do Ma-
terial, símbolo 6-C do Departamento
Administrativo desta Universidade, va-
go em virtude da exoneração de Anayr
Gomes. - Raul Jobim Bittencourt.MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
das provas de Portaguês do Consurso
de Habilitação do-corrente ano.

519 6 - Designar os Drs. GUalter
Adolpho Luiz, Lauro Sailero, Prol-as-
sóres Catedráticos, EC-501, e Hugo Vi-
t,orino Baptista Alqneres, Instrutor de
Ensino Superior, EC-504, para consti-
tuirem a Comissão Julgadora das pro-
vas de Línguas Estrangeiras do Can:-
curso - de gabilitação do corrente ano

N9 7 --- Designar os Drs. José Ro-
berto Ferreira e dOctávio Martins pa-
ra constituírem, gob sua presidência,
o Grupo Coordenador do Concurso de
Habilitação do corrente, ano.

N9 8 -- Designar o Dr. Olympic Oli-
veira Ribeiro da Fonzeca, Professor
Catedrático, EC-501, e os Drs. Bruno
Alípio LU°, Luiz Rodolpho Raja Ga-
baglia Travassos, Aristires Azevedo
Pacheco Leão e Gilberto Freitas, para
constituirem a Comissão Julgadora
das provas de Biologia do Concurso
de Habilitação do corrente ano.

N9 9 - Designar o Dr. Lafayette
Rodrigues Pereira, Professor Catedrá-
tico, EC-501, e os .Drs. Luiz Carlos
Gaivão Lõbo, Alberto Barbosa Ilagrea-
ves, António Paes de Carvalho e Pe-
dro Lopes dos Santos, para constituí-
rem a Comissão Julgadora das provas
de Fisica do Concurso de Habilitação
do corrente ano.

N9 10 - Designar o Professor ;a.-
tedrático Dr. Paulo da Silva Lacas,
Professóra Catedrática D. Heloisa Bia-
soto Mano e os Drs. Affonso do Pra-
do Seabra, João Paulo de Campos e
Zahnin Moisés Lempert, para consti-
tuirem a Comissão Julgadora das pro-
vas de Química do Consurso de Habi-
litação do corrente ano. - Professor
Carlos Chagas, Diretor.

UNIVERSIDADE 'FEDERAL DO
ESTADO 00 1110 DE JANEIRO

PORTARIA DE 13 DE ABRIL DE 1965

Reitor "pro tempore" da Univer-
asidade Federal do Estada do Rio 'de
Janeiro, no uso das atribuições pre-
vistas, no artigo 27, letra "v", do Es-
tatuto aprovado pelo Decreto n9 52.292
de 2,4 de julho de 1963, e no artigo 59
do Decreto n9 54.008, de 8 , de julho
de 1964, resolve:

•
Ne. 25 -• Nomear. 'de ac.arcio com o

artigo 12. item III, da Lei xi9 1.711, de
.28 de outubro de 1952, Carlos Cintra
, de Moura Carvalho para exercer, em
'comissão, o cargo de Diretor da Divi-
são de Contabilidade e Orçamento,
símbolo . 6-C, do Departaxrento Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal des-
ta Universidade, criado ,pelo Decreto
n9 54 008, de 8 de julho de- /964: -
Paul Jobim Bittencourt.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL_

• Para . as 'mesmas funções na De' -
gacia Regional do Estado do Rio .
do Sul:

Norma Maria Feijó Martins.
•Para as mesmas funções

eia Regional do Estado da
os sesguintes concursados:

Celso Vicente Franco,
Maria José Martins
Aracy Gomes Lima,

'José Petrucio do Nascimento,
Maria Imaculada Moreira de Sou,

as, e
Maria Pompéia Tavares.
Para as mesmas funções na Delega-

cia Regional do Estado de Minas Ge-
reis es seguintes cancursados:

Maria de Lourdes Pinto,
Geraldo de Assis Torres,
Silas Alves Fraga,
Mansa do Patrocinia,
Terezinha da Pensa Cardoso da Ro,

cha,
•Waldir Zambaldi Amaral

Eunice dos Santos.
Para as mesmas junções na Delego.

cia Regional do Estado de Alagoas è4
seguintes coneursados:

Edirnéia Lopes Ribeiro e
Maria Augusta Cardoso.
Para as mesmas funções na Dele-

gacia Regional do Estado Rio de Ja•
neiro os seguintes concursados:

Marlene Quintanilha Garcia,
Maria do -Amparo Ilenriques,
Odete Candido Garcia.
Jesy Barbosa Ranchel,

ORDEM DE SERVIÇO N9 4-65 d‘
4 de fevereiro de 1945

O Diretor do Hospital dos Bancá.
rios, no uso de suas Atribuições Regí
mentais e, tendo em vista as runçõet
pare as quais foram •contratadas, Au-
toriza os Servidores abaixo a
rem com "Raio X":

Rubens de Oliveira,
•Cluaracy F. de Carvalho,
Jorge Thaumaturgo da Silva,
Joram Estáquio da Silva,
José Maria Ruzzi Ribeiro,
,Gilcio Pires Iguatemy,
Carlos de Carvalho Bonifácio,

UNIVERStDADE P0 BPAS1L

PORTARIA NDE 25 DE ABRIL
DE 1965

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petencia, "ex vi" do art. 22, alínea
J, do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decerto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, combinado com o pa-
rágrafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.366, de 6 de dezembro de 1961;
e tendo ena vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Ministro de
Educação e Cultura aio Processo r ú-
mero 20.595-65, res,olve:

N9 212 --Antendendo ao que Cons-
ta do Processo n9 6.966-65-U13, no-
mear de acôrdo com o art. 12, item
IV, letra •c, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sérgio Augusto Pe-
reira Novis para exercer em caráter
Interino, o cargo de Instrutor de En-
sino Superior, EC501.19, da Parte
Permanente do Quadro Extraordiná-.
'rio de Pessoal desta Universidade
.(rNlal-Cadeira de Clinica Neurolopi-
ca) em vaga criada pelo Decreto mi-
piorei 49.583-60 e classificada pelo
Decreto n9 51.366-61, cumulativamen-
te com o cargo de Médico credencia-
do pró-labore do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos
na Divisão Médica do Estado da Gua-
nabara. - Pedro Calmon, Reitor.
PORTARIA DE 3 DE MAIO DE 1965

0 Reitor da Universidade do Bra-
usando de atribuição de sua com-

petência, "ex-vi" do art. 22, alínea 1
do Estatuto da Universidade, baixa-
do com o Decreto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, ~binado com o art.
49 do Decreto n9 49.583, de 22.12.60,
publicado no D.O. de 27 do mesmo-
mês, resolve:

1'I9 274 Atendendo ao pedido da
interessada, • .tornar insubsistente a
Portaria w 542, dê '10.9.64, que de-
designou Julimar Torres Nunes Leal,
Assistente de Ensino Superior ......
EC.503.17, do Q.E.P. da U.B. para
representar a Universidade do Bra-
sil junto às repartições com sede em
Brasília. - Pedro Calmon, Reitor.

Faculdade Nacional
de Medicina

PORTARIAS DE 9 DE 'FEVEREIRO
DE 1965

O Diretor da Paauldade Nacional
-de Medicina da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuições de sua com-
petência, resolve:

Ne 5 - Designar o Dr. Olyndo Ma-
riano da Fonseca, Professor Adjunto,
EC-502, e a Dra. Amália Costa, para
constituírem :a Comissão Julgadora

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS' BAN-
CÁRIOS	 •

PORTARIA DE 27 lekE ABRIL
, DE 1965

O Presidente da Junta Interventora,
no uso, de suas atribuições regulamen-
tares, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante da Expesíção de
Motivos n9 8-65, resolve nomear:

• Amaury Rodrigues de Magalhães e
Nélia de Moraes Silva, aprovados em
concurso público realizado pelo DAEP,
para exrecer o cargo de Datilografo,
nível 7.A, do Quadro Permanente do
Instituto, devendo ficar lotadot na
Dcleaac:a Regional de Estado de Per-
nambuco.

Para as mesmas funçõs na Delega-
cia Regional . do Estado de São Paulo
os seguintes concursados:

Celso de Campos,
Jofíó Bosco Prado de Abreu,

na Delega-
Guanabara

Braz Batista Mattos,
Maria Consuelo de Azavedo,
Oseas Pantelelio, e

"Arnaldo Fernandes Barrionuevo.
Para as mesmas ' funções na Dele-

gacia Regional do Estado de Goiás os
Seguintes concursados:

Geraldo José de Souza e
- Joãe Batista Dantas.

Para es mesmas funções na Delega-
cia :Regional do Estado da Bahia os
seguintes concursados:

Fernando de Souza . Ramos,
Iderval da Costa,

• Geny da Costa Dória.
.Para as mesmas funções na Delega-

cia Regional do Estado do Amazonas
os sepuintes concursados:

`M.aria Eléna Galvão de Lima;
-Ementa Norma de Souza e
Isaac Silveira Lbny.
Para as mesmas funções na Delega-

cia Regional do Estado do Maranhão
os seguintes concursados: .
• Maria do Socorro Soares Lisboa,
-José Costa Miranda e
Rita Maria dos 'Santos de Castro e

Cana. •	 -
Para as ,nesmas funções na Delega-

cia Regional do Estado de Santa Ca-
tarina:
• Manoel 'Gomes Pilho.
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Floriana Chaves de Mendonça,
Floriana Chaves de Mendonça.
Wanderley de -Souza Soares,
Nivio Palma e
Luiz Nunes da Silva.

PORTARIA DE 22 DE ABRIL
DE 1965

O Diretor do Departamento de Ad-
rami stração Geral, no uso das atribui-
ções conferidas pelo Regimento úni-
co dos IAPs, resolve conceder aposen-

tadoria aos servidor medico, Anni
tacioria ao servidor médico, Annibal
de Gouvêia, matrícula no 5.148, l ota-
do no Sanatório Cardoso Fontes, nos
têrmos do dispósto . 176, inciso LI, com-
binado com o artigo 184, inciso III,
ambos da Lei no 1.711, de 29 de outu-

bro de 1952,, com proventos correspon-
dentes ao símbolo 5—C, conforme ex-
pediente constante do DP. 5.148-7.

PORTARIA DE 27 ,DE ABRIL
• DE 1965

O Presidente. da Junta interventora,
no uso de suas atribuições regulamen-
tares, tendo em vista autorização do
Excelentíssimo Senhor presidente da
República, constante da Exposição de
Motivos no 8-65, resolve nomear:

Maria das Dores Azevedo,
Ifelio -Simão da Silva,

•Celmir Simão Moreira e
Elazir da Silva Assumpçào, apro-

vados em concurso público lealiza.do
, nela DASP, para exercer o cargo de
Datilógrafo,. nível 7. A. "do Quadro

'Permanente do instituto, devendo f1-1
ca.-, lotados no Departamento de Apli-
cação de Patrim

'	 •
Para as mesmas funções ao Depar-I

tomento de arrecadação e fiscalização
os seguintes concursados:

Italo Santos Fernandes,
Joanna Darque Correia,
Magniuza Néry da Conceição

Souza Barbosa e
Terezinha Alves de souza.

Para as mesmas funções no Danar--;
tamento de Assistência Médica os se-
guintes concursados:

Anita Sant'Ana,
Basilia António Simão Neto,

Claudio Cavalcante ' da Silva e
Manoel Mauricio Ferreira Filho.
Para as mesmas funções na conta-

doria Geral os seguintes concursados:
Migue/ José Nanci,
Iêda Lopes Chaves e
Valter Alves dos Santos.
Para as mesmas funções no' Sana-

tório Cardoso Fontes os seguintes coo-
cursados:

TereZa Emilia Tavares • branco
Leite.

'Marlene Dantas.
Maria de Lurdes éatyro Ranios.
Terezinha Evaristo da Silva e
Maria Helena Santos.

de 
I

ARQUIVOS DC MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES.

Repositório de doutriaa, decisões administrativas,
-parecere& acõrdaos dos tribunais ludiciarlos, leal-Ila-
ção, acompanhado de índices analítico e altabeUco.
Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 300

A VENDA :
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência 1 Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

ar•*-

REVISTA TRIMESTRAL .
DE
	 ,

JURISPRUDÊNCIA
Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri.,
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção 'de iurisprus,
dência,

ABRIL — MAIO — JUNHO"— 1960

Preço: Cr$ 800.

A VENDA

Seção 'de Vendas.: Av. Rodrigues Alves, 1

Agtncia I: Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Posta!



1326 Segunda-feira 17 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Maio de 1965

EDITAIS E Ayisos
§ 19 — Instalação;
§ 29 ---• nlocação de ferro no can-

teiro de serviço;
•§ 39, — Infraestrutura:
Fundação
§ 49 . — Superestrutra:
Escoramento.
Fôrmas.
Armação.
Concretagem.
§ 59 -- Acabamentos:
Pavimentação.

•Pintura e sinalização..
g) a juizo do Presidente da con-

corrência, poderá ser exigido e re-
conhecido por. tabelião do Estado da
Guanabara da firma do signatário eu
responsável pela proposta.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem • emen-
das', rasuras ou entrelinhas. 	 •

5. Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta:	 •

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obi a, bem como certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (Certidões);

d)" provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhis-
ta, vigente . (contrato social, lei dos
dois terços, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, certidões ne-
gativas de proptestos, atestado a que
se refere o Dec. n9 50.423 de 8 de
abril de ,961) etc;

e) certificado de . capacidade téc-
nica;

1) vequerimento solicitando auto-
rizaçãr. para depósito de. caução;

g) 'prova de que, os responsáveis
pela firma votaram nas últimas elei-
ções (art. 38, parágrafo 19, alínea c
da lei n9 2.550 de 25 • de julho de
1955);

§ 19 —' A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada; 	 -

§ 29 — Cada documento deverá es-
tar selado na .forma da lei;

§ 39 — Para as firmas regularmen-
te registradas no D.N.E.R. a apre-
sentação dos documentos constantes
das alíneas b,. c, d e g fica substituí-
da pelo cartão de registro.

§ 49 — O requerimento de 'que trata
a alínea f deverá acompanhar em se-
parado o envelope contendo a do-
cumentação.

§ 59 — A prova de quitação cem o
impasti. sindical Cos empregadores
será a de Sindicatc Nacional de In-
dústria da Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barra-
gens e Pavimentação. Caso a firma
não a apresente deverá provar que
a. sua atividade predonderante é de
outra natureza, apresentando,_ por-
tanto, o documento de quitação .do
sindicato respectivo. •

II — Provas de Capacidade
• •
6. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

•

.	 III Caução
9. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do D.N.E.R. no -valor de
-Cr$ 2.000.000 (dois milhões de cru-
zeiros) em moeda corrente do pais,
em cadernetas da Caixa Econômica,
em apólice da divida pública, em
obrigações' do Tesouro, em letras do
Tesouro, em letras do câmbio de im-
portecão e de exportação do Banco
do Brasil S.A., representados pelos
resi_ ;tivos valores nominais.

§ 1° — O recolhimento da caução
será efetuado pelo concorrente após
deferimento pelo Presidente da con-
corrência, do requerimento de que
trata a alinea f -.do artigo 5 9 dêste
edital;

§ 29 — A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão, até a hora marcada para
a abertura dos anteprojetos;

§ •3 9 — Fica sujeita à sanções le-
gais, independentemente da declara-
ção de inidoneidade, a firma que ten-
do requerido, não tenha satisfeito o
depósito da caução, no prazo que lhe
foi deferido;

§ 49 — Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, de acôrdo
com o critério julgador deste edital,
das cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, ex-
ceção feita aos três primeiros colo-
cados, os quais só poderão obter, de-
volução -de suas respectivas cauções
depois de homologada a concorrên-
cia pelo Conselho Executivo.

59 — A caução correspondente à
firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R. para garantia da
assinatura e fins de contrato.

10. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura de contrato
de empreitada, reforçará a caução
inicial com outra de valor tal que
complete 1% do valor dos serviços
contratados, em moeda corrente do
pais, em cadernetas da Caixa Econô-
mica, em apólice da divida pública,
em obrigações do Tesouro, em letras
do Tesouro, em letras de câmbio ,de
importação e de exportação do Banco
do Brasil S.A.., representados pelos
respectivos valores nominais. Não se
admitirá, na hipótese em que o atri-
buto financeiro deferido ao contrato
venha a ser inferior ao custo 11)-
visto no edital, redução sôbre o valor
da caução Inicial.

§ 19 — A caução inicial será re-
forçada, durante a execução dos ser-
viços contratados de forma a 'totali-
zar, sempre 5% dos serviços exeéuta-
dos; enquanto a caução inicial cor-
responder a 5% dos serviços executa-
dos, não serão efetuados •os reforços

§ 29 — A caução inicial e os res-
pectivos reforços serão levantados de-
pois de concluídos os serviços e rece-
bida a obra pelo D. N. E. R.. Em
caso de rescisão de contrato e inter-
rupção .dos serviços não serão devol-
vidos a caução inicial e os reforços
a menos que a rescisão e a paraliza-
ção dos serviços decorra de acôrdo
com o D.N.E.R. ou de falência da
firma.
IV — Local e Natureza dos Serviços

11. Os serviços objeto do presente
edital consistem no projeto e na
construção de um viaduto em con-
creto armado (normal ou protendido)
sôbre o ribeirão dos Mottas na ro-
dovia BR-116 (antiga BR-2-SP,
trecho Aparecida-Guaratinguetá, no
Km. 237+900.

12. O viaduto deverá apresentar as
-seguintes características:

a) desenvolver-se em tangente e em
rampa de 40,1%;

b) estrado com 10,80m de largura
total e pista de 8,70. De um lado
guarda-rodas e do outro passeio e
guarda-côrpo.

c) eowPrimento total de 162m, con-
sideraria°• os elltes dõs, pilares mar-

cados no des. DCt/SCOA número
70-64;

d) deverá ser levada em conside-
ração a proximidade das fundações
da obra existente, que são em sapatas
tomando-se as precauções' adequadas
para resguardar a sua estabilidade
e integridade;

e) vigas principais com altura má-
xima de 2m.

— Instalação do Canteiro
13. A -despesa de instalação do

canteiro de serviço deverá ser con-
siderada como um elemento de som-
posição dos preços unitários, não
constituindo, por conseqüência, um
item especifico do orçamento; entre-
tanto, poderá o DNER considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de ..
Cr$ 3.000.000 (três milhões de cru-
zeiros) a ser paga quando a emprei-
teira tiver concluído a instalação do
canteiro de serviço.

VI — Condições Técnicas
14. Os serviços postos em concor-

rência pelo presente edital deverão
ser executados de acôrdo com as se-
guintes normas e especificações:

14.1 — Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14.2 — NB-6 — 1960, pentes classe
36;

14,3 — Especificações gerais para
construção de obras de arte a cargo
do D. N . E. R . ;

14.4 — Normas	 brasileiras da
A.B.N.T.;

14.5 — Normas para os concursso
de projetos de estrutura.

15. Para o projeto da obra em
aprêço devem ser obedecidas os ele-
mentos topográficos e geotécnicos
constantes do Dec. Dct/SCOA núme-
ro '10-64. •

16. As concorrentes ,deverão apre-
senta seus anteprojetos em duas.
vias com fundações adequadas à na-
tureza dos terrenos indicados pelas
sondagens fornecidas pelo D.N.E.R.
e implantadas em terreno compatível
com os 'esforços considerados respec-
tivos memorial de cálculos estáticos.

17. Caso alguma concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos ante-
projetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente,
de que, se vencedora, executará seu
projeto de acórdo com as exigências
formuladas pela comissão julgadora,
sem acréscimo de preço global.

18. Se, tendo a contratante elabo-
rado seu projeto' de acôrdo com o
anteprojeto aprovado na concorrên-
cia, ou conforme as exigências da
comissão julgadora, forem verificadas
diferenças entre os terrenos indicados
pelas sondagens e os encontrados du-
rante a construção, e estas diferen-
ças acarretarem acréscimos ou dimi-
nuição nas quantidades de serviços
ou obras, serão os mesmos considera-
dos no cômputo do preço global.
Para determinação do valor dos acrés-
cimos verificados, serão admitidos os
preços unitários contratualmente pre-
vistos.

19. A contratante deverá executar,
junto a obra, em local a ser desig-
nado pela fiscalização do D.N.E.R.,
uma referência de nível de tipo per -
manente, a qual deverão ser referidus,
todos os •nivelamentos que se fizerem
necessários.	 •

20. A contratante deverá remeter
com antecedência mínima de 3a
(trinta) dias à fiscalização do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem, amostras de todo os mate-
riais a serem empregados nos servi-
ços de concreto, nas quantidades
prescritas pelas Normas Brasileiras da
A.B.N.T. declarando, ainda, sua
procedência. Os traços dos concretos
deverão ser aprovados pela fiscaliza-
ção. A contratante poderá recorrer

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E

or.RAs PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL N9 24-65
•Rodovia: BR-116-SP (2a pista) —

antiga .BR-2.
Trecho: Aparecida-Guaratinguetá. •
Obra: Projeto e construção - de um

viaduto sôbre. o ribeirão dos Mottas
no km. 237+900.

O Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 18 do mês de ju-
neste Edital denominado D.N.E.R.,
à Avenida Presidente Vargas número
522-219 andar no Estado da Guana-
bara, sob a presidência do Engenhei-
ro Salvan 'Borborema da Silva, con-
corrência pública para execuçao de
trabalhos rodoviários adiante descri-
tos, mediante as condições seguintes:

I — Proçosta e Documentação
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições estabeleci-
das neste Edital.
•Parágrafo único — Não serão - to-

madas em consideração propostas
apresentadas por consórcios ou gru-
pos de firmas.

2. A proposta, a documentação e
o ante-projeto exigidos, serão entre-
gues ao Presidente da concorrência
acima referido, no local fixado para a
concorrência, em envelopes separados,
fechados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira os dizeres:
"Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem — Concorrência Pública
— Edital n9 24-65", o primeiro com

--0, o subtítulo — "Proposta", e segundo
com o subtítulo "Documentação" e o
1ltimoEom o subtítulo "Ante-Pro-

jeto".
3,. Conterá a proposta, 'em	 três

vias:
a) nome . da .proponente, residên-

cia ou sede, suas características e
identificação (individual ou • social):

b) declaração expressa de aceitação
das condições dêste edital e de que,
se vencedora da concorrência, com-
plementará e ante-projeto consubs-
tanciandb-se em projeto completo • e

..pormenorizado sem acréscimo de pre-
ços, e que executará a obra confor-
me o referido projeto pelo preço glo-
bal proposto e de, acôrdo com as nor-
mas e especificações técnicas vigen-
tes no D.N.E.R.;

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em

" todos os porminores;
d) orçamento, com o qual foi ob-

tido o preço global, indicadas as
quantidades aproximadas de serviços
e obras a executar e os respectivos
preços unitários. Esses preços uni-
tários, que serão apresentados em al-
garismos, e por extenso, devem ser
calculados levando em conta todos os
serviços, materiais e encargos que,
mesmo não epecificados, sejam ne-
cessários a completa e perfeita exe-
cução da obra. O D.N.E.R. se re-
serva - a faculdade de aprovar e modi-
ficar os preços unitários para quais-
quer acréscimos da obra
, e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

1) diagrama, de avanço dos sen."-
gos e obras, eorn indicação do índice

do fim de cada etapa de obra; de
acordo com o seguinte critério, po-
dendo a empreiteira . torná-lo mais
pormenorizado, reservando-se o De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem a faculdade de aprová-lo
ou modificá-lo,

7. Para prova de capacidade téc-
nica será ,exigido atestado de Repar-
tição Federal ou Estadual de haver
à concorrente construído para a re-
ferida Repartição pontes ou viadutos
de concreto armado cuja soina de
comprimento atinja a 600 metros e,
ainda, haver construído ponte ou via-
duto de concreto armado de compri-
mento mínimo de 160 metros no pra-
zo de 240 dias ou s obra maior cm pra-
zo equivalente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificadas na (5) categoria (s)
"A" ficarão isentas de/ apresentação
do atestado acima reférido, para par-
tielpação na concorrência objeto Ude
Editai.;
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acréscimo algum referente a perdas mútuo aetirdo, atendida a convernen-
eia dos serviços.

1 Parágrafo unico - A rescisão por
mútuo acôrdo dará co contratante di-
reito a. receber do Er.N.E.R.:.

a - o valor dos serviços executa-
dos, calculados em medição rescisó-
ria: .	•

b - o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,

, descontadas as parcelas , . conaspon-
dentes a utilização deseas instalações,

; proporcionalmente aos _serviços, exe-
cutados.,

1	 XI	 -Reajustamento
38. Os preços em conformidede a

alínea c e cl .do item 3- do presente
edital serão . revistos na forma e para
os fine estabelecidos na Lei 4.370 de
28 de julho de 1954, subordinando-se
ao diagrama de avanço de serviços é
Instruções Administrativas, aprovada
pelo C.E. em 20, de abril de 1965..

a materiais de fontes diferentes. das
já. aprovadas mediante autorização
escrita da. fiscalização.	 •

21. A contratante , ficará obrigada,
a manter, em canteiro de serviço,
equipamento de contrôle tecnológico
da obra requerida para as operações
de campo, a critério , de fiscalização.

22. A cortratante deverá colocar
cantoneiras ee x 4" x 1/4" 8,70
metros nas extremidades _da obra e
nas interrupções de. laje estruturai,
executar junta longitudinal de asfalto
de 11cm x. 2,5era com faixa pintada.
(de asfalto) - de 10cm, e revesti-
mento no passeio e guarda roda em
traço de cimento e areia de 1:3, com
acabamento de de.sempenadeira, assim
conto, executar pintura, de nata de
cimento sôbre todas as superfícies da
estrutura, pintura- de cal sõbre
guarda rodas e guarda côrpoa e sina-
lização de acordo com especificação
do DNER, constantes de três catacilé-
tficos Astro B, de 56mm nos extremos
de guarda corpo da obra (desenho
DCC-8-57) .

VII - Prazos.

23. O 'concorrente vencedor 'deverá
assinar o contrato com o • DNER no
prazo máximo de 10 . (dez) dias con-
tados da data de recebimento de ofí-
cio • de convocação, sob , pena 'de ser
considerada a proposta deserta, com
perda da caução efetuada para parti-
cipação da concorrência, independen-
temente de outras penalidades previs-
tas nas leia e regalamentos era vi-
gor.

24. O prazo para inicio dos tra-
balhos será de 15 (quinze) dias con-
tados da data da expedição da 1 9 or-
dem de serviço, a. 'qual deverit ser ex-
pedida dentro- de 15 aquinzel . dias
após a assinatura do Contrato.

25. O- prazo para aeresentação. de
pratejo completa era tela ou papel
vegetai cone três cápiae heliográficas,
será de 60 (sessenta) dias após a as-
sinatura do contrato.

O projeto definitivo deverá ser
acompanhado de memorial dos cál-
culos de estabilidade da estrutura das
sondagens de reconhecimento do sub-
solo das plantas e perfil topográfico
da travessia e do orçamento para a
execução da obra (circular DG-97 de
1962). •

26. O prazo para a execução. total
• dos serviços será de 240 (duzentos e

quarenta) dias consecutivos Contados
a partir do dia de . inicio; inclusive
este.

27. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor
Gerai de D.N.E.R. e semente será
possiveL nos seguintes casos: -

a) falta de elementos técnicos pae
ra execução dos trabalhos quando o
fornecimento deles couber ao DNER;

b) eieriodo excepcional de chuvas; •
e) atraso nas desapropriações atin-

gidas pelos trabalhas;	 •
d) ordem do DNER. para parali-

sar eu restringir a execução dos -tra-
balhos, no• interesse da administra-
ção;

e) excesso em relação :ás quantida-
des de serviço admitidas no projeto;

f) modificação de projeto.
,w11 - Pagamentos

-28. OS pagamentos serão efetuados
de areado com o parcelamento a ser
estipulado no contrato. •

29. Quando depositada no can-
teiro de serviço a armação de aço
necessária à execução da obra, nas
quantidades exigidas pelo projeto, po-
derá a Empreiteira receber, a titulo
de adiantamento, importância nun-
ca superior a 70lfr do valor da +ele-
tida armação constante de sua pro-
posta; tal adiantamento não implica
era retirar da Empreiteira a guarda,
posse e responsabilidade da; armação
Site que a mesma seja integrada à
'obra, ficando convencionado que, em
eelação aos totais indicados no pro
veio definitivo, não será admitido

por pontas, bitolagein, emendas, etc.
que ocorram durante -a execução da
obra.

30: Não serão , considerados, acrés-
cimoa ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de cerviços e obras previstas
NI anteprojeto e na respectiva pra-'
poste de, construção e as conseqüen-
tes do' projeto definitivo; excetua-se
o caso previsto no item 18 do presen-
te edital.

31. 03 preços unitários constantes
de contrato a ser assinado sem a
firma vencedora da concorrência e re-
ferentes. a todos os serviços não se-
rãe modificados em conseqüência de
aumentos ou diminuições desses ser-
viços, seja em área, volume ou em
profundidade.

IX, - Valor e Dotação
32'. O valor aproximado atr. ibuldo

aos serviços objeto deete edital- é. da
Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de.
cruzeiros) correndo as despesas á
conta da verba 4-1-1-3-01 - do Or-
çamento do DNER. para 1965.

33. Demonstrada tempestivamente a
insuficiência, do valor aproximado
atribuído aos serviços- a. que se refere
o presente edital,, ficará assegurado
ao concorrente vencedor se lhe con-
vier, e, a critério do DNER., median-
te aditamento ao contrato de emprei-
tada original e proseeuirnento dos
serviços até a conclusão, condicionado
a disponibilidade de recursos • erça-
mentárlos. No aditamento serão men-
tidas as condições do contrato ori-
ginal.	 -
X .- Contrato, Alutlas e Rescissão

34. A -aijudicaçáo dos serviços será
eletuada mediante contrato de . em-
preitada assinado . no. D.N.E.R. ob-
servando as condições estipuladas
neste edital e- as que constam da res-
pectiva minuta, a disposição dos in-
teressados, na Procuradoria Judicial
do D.N.E.R.

Parágrafo único - A contratante
caberá o pagamento de selo propor-
cional devido ao contrato, de aeórdo
com o disposto no artigo 79 da Lei
n9 4.383, de 28 de ageeto de 19e4..

35. o contrato estabelecerá muitas.
aplicáveis a' critério _do Diretor Ge-
rai do D.N.E.R.•. nos seguintes
Casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: - 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros) ;

•- Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no dia-
grama de anexo; quando. não forem
executados perfeitamente de acôrdo
com o projeto; as normas • técnicas e
especificações vigentes no D.N.E.R.
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem , dificultados?
quando a administração fôr inexata-
quando o ,contrata fôr' transferido a
terceiros, no, todo ou em parte, sem
prévia autorização do Diretor-Geral
che	 - variáveis de 	
CÊS 100.000 . (cem mil. cruzeiros) a
Cr$ 1.000.000 (hum milhão de cru-
zeiros)	 conforme a gravidade da
falta.	 •
-36. O contrato estabelecerá- a res-

pectiva rescisão, independente da in-
terpelação judicial, sem que- o con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quand ao contra-
tante:
- a - não cumprir quaisquer ' das
ebrigações estipuladas;

b - não recolher multa -imposta.
dentre do prazo determinado;

e - incorrer em. multas . por mais
de duas das - condições fixadas para
aplicação;

cle- falir ou falecer, (esta, última,
aplicável à firma individual)

e - transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou era parte, sem prévia
autorização do ,Diretor-Geral do
D.N.E,R,.

37. Estabelecerá, também,. o con-
trato a modalidade de' rescisão pai'

XII - Processo e". Julgamento da
Concorrência,
••40. A - Comissão de Concorrência de

Serviços e Obras competirá: - - •
1 O examinar os decumentos apre

l
' sentados pelas firmas concorrentes;

b) . verificar Se . os projetos e as
propostas atendem as condições ase
tabelecidas neste edital;

c) verificar a selagem	 das pro-
postas e da, documentação;

cei rejeitar os proietos e as pro-
, postas que não satisfizerem , as exi-
gências -deste Oda', no todo ou em
parte.
1 c) rubricar os projetos e as. . pra-
pastas aceitas e oferece-las á rubrica
dos 'representantes dos coricorrentes
presentes ao ato,

r 7> lavrar ata circurfitanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher.

' as assinaturas doa reei esentantes dos
concoerentes, presentes ao ato:
, g) organizar 3 mapa gerai da con-
corrência e emitir .paiecer, indicando
a proposta mais ,vaniaiosa. -

41. Para Algemem-e da concorrên-
cia, atendidas . as contecees deste edie
tal constderaret-à vencedora a eirma
que aprt sentir e metia: quociente da
divisão . do preço global de sua pro-
posta:pelo número de pontos atribuí-
dos a seu anteprojeta, de acardo com
os "Normas para concurso de Proje-
tos de . estrutura".	 .

XIII - Dapoalçóce Gerais-
42. 'Ao Conselho Executivo do De-

,

partemento Nacional dc Estradas e
Rodagem se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, po rconveniência
administrativa, sem que . aos concor-
rentes caiba idenização de • qualquer
espécie.

Parágrafo único -- Eia caso de
anulação os- concorrentes terão direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que acompanhar a res-
pecteva proposta, mediante prévio re-
querimento. -	 e .

43. Os desenhes: referidos neste
Edital, necessários ao projeto das
obras, serão fornecidos aos- interessa-
dos .na .Divisão de Construção do
D.N.E.R. - (Serviço . de Construção
de ,Obras de . Arte) .

44. Os serviços sereo,•considerados
coricluidos após a retirada das fôr-
mas e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a fiscalização julgar neces-
sário, e executados os serviços, finais
referidos . no parágrafo 22. .

4.5. A caução inicial e os reforços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias da nata' de assinautra do termo
de recebimento	 definitivo da, obra
pelo D.N.E.R.,	 -.

46, Os interessados que tiverem dú-
vidas de Ottrater técnico ou legal na
interpretação dos termos deste Edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diente' da re,partiçã.o, na Devisão de
Construção ou na Procuradoria Ju-
dicial do D.Ne E.R. para os esclare-
cimentos necessários. -

47. A juizo da comissão poderá ser
Permitida a regularização de falhas
referentes à documentação até 1) hora

.	 .	 '

da abertura dos envelopes contendo
os anteprojetos.

43. O presente edital, no- que se
refere ao projeto obedece à resolução .
do Ce.R.N. de 11. de dezembro de
1964.

Ref. Processo. ne e5.272.-Ge.
Rio de Janeiro, 5 de maio de 1963.

- Engenheiro Salvan BRrborerna da
Silva, Presidente' da C.C.B.O.

DEPARTAMENTO NACIONAL
QE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL N9 75-65
Edital de Concorrêtwia Pública peea

prosseguimento das serviços de pra-
gagem de 'Canais, no 89 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Es-
tado do Rio de Jan

S,

eiro.
Autorizado pelo r. Diretor» Geral

deste Departamento faço público e
dou ciência aos inter

a
essados, que fica

aberta, nesta dat, a Concorrência
Pública pará.os serviços acima men-
cionados, de acento com as seguintes
condições:

I Da inecriçeo
Primeira Condição - Para insere-

•ver-se na concorrem:ia devem as rir-
mas interessadas comparecer (por seus
representantes legalmente natnittados)
à sede do, ld.N:O.S.. no dia e 'nora.
indicados na Segunda Condiçao, quan-
do farão entrega à Comissão de Coa-
core encete de . Serviços e Obras, de ora
em diante chumeei* C.(. 5.0., ja reu-
nida, dos envelopes também indicados
na mesma eitecilçew, acompanhados de
um requerimento de inscrição para a
presente concorrência.
11	 Da apresenuGão . de dreuinen.5is

,propoJias
Segunda Condiçao a- No dia 9 de

junho de 1960, às le horas, • as firmas
pretendentes a adeudicação do objeto
do presente Edital de Concorrência,
deverão' apresentar à C'. C. S. O. do
Avenida Presidente Vargas, 62 - 89
DNOS, à. Avenida Presidente Vargas
n9 62 - 89 andar - dois envelopes
fechados, com os seguintes sobrescri-
tos:

No 19 - "Envelope ne 1 - Ao De-
partamento' Nacional de Obras de sita-,
neaenento Documentes tirnia
... para inscrição na doncorrêncie pú-
blica relatiea ito Edital n9 75-65".

No. 2 9 - "Envelopa ri? 2 - Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento - Proposta da firma ...
para execução dos serviços de que
trata a concorréncia, pública relativa

ao Edital ne 75-65".
Terceira Condição São os se-

guintes os documentos a serem epre-
sentados', •no envelope fechado n 2 2:

a) Recibo da Caixa Economica de-
deral' ou do Tesouro,. Nacional, com-
provando o depósito da caução de Cr$
00.000 (seiscentos mil cruzeiroa) em
emeda cearente ou títulos da divida.
pública federal, na qual esteja de-
earado que a caução, "se destina à
garantia da apresentação de propos-
ta e assinatura do contrato para exe-
cução dos serviços", objetivada - na
concorrência pública do Edital 11.rne-
ro 75-65, sendo beneficiário o . Depa
m r-luarento Nacional de Obras de Sanea-

mento;
b) Certidões de quitação cem todos

às impostos devidos, federais, esta-
duais ou municipais, inclusive .certicle
negativa de quitação com o Impesio
sôbre a renda, a qual deverá ser da-
tada do ano em curso;

c) Certificado a que se refere o ar- e
tigo 19 do Decreto' n9 50.423, de 8 de
abril de 1061;

clf Certidão relativa no climprinter •
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3):

e) Certidão de registro da nana e
do (s) responsável (veis) técnico ($ n
no Conselho Regional de Engentierla
e Arquitetura (CREA):
-7) Documentos comprobaterio g da

capacidade 'técnica e financeira da
firma, sendo necessário para partici-
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120
120
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pação na concorrência que o concor-
rente exiba certidão passada por ór-
gão federal, estadual ou municipal de
Capital de • Estado, inclusive de socie-
lades de economia mista provando
er executado, escavação com um vo-

lume mínimo de 500.000 m3 (quinhen-
tos mil metros cúbicos); .

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital da firma, nesta aatit, ser igual
ou superior a Cr$ 4.000.000 (quatro
milhões de cruzeiros)

h) Certidão a que se refere o De-
ereto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de ernpiegadores
para com as instituições de seguro
Social)

0 Apólices de seguro de .Acidentea
•tto Trabalho;

1) Quitação com o (rnpôsto Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico;
". I/ Certificado de reservista' e titulo
eleitoral do responsável pela -firam ou
atestado de permanência - no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

III — Do exame dos documentos e
julgamento das propostas

Quarta Condição — A C.C.S.O. re-
'caberá os envelopes dos interessados e
abrirá o envelope n 9 1, facultando aos
Presentes o exame da docuinentação
apresentada. O envelope n9 2, devi-
damente fechado, será rubricado pelos
presentes e membros da C.C.S.O. .

Quinta Condição — -No dia 10 de
junhc de 1965, às 14 horas, reunir-se-
á novamente a C.C.S.O., com a pre-
sença dos representantes legalmente
habilitados das firmas . que concorre-
rem, para declarar as que estão com
á documentação em ordem e 'media,-
tamente autorizar "a inscrição das
mesmas no livro próprio e restituir- o
envelope n9 2 das que não estiverem

em condições e, portanto, não passam
ser inscritas.

Sexta Condição — amue as duas
datas acima indicadas, receberá a
C.C.S.O. qualquer reclamação ou _ob-
servação sôbre a documewação apre.
sentada, para julgamento

Sétima Condição — Considerados os
inscritos, passará então a C.G.S.°.
à abertura dos envelopes n9 2 dos
mesmos, devendo as propostas nêles
contidas serem apresentadas em qua-
tro vias, _sem emendas, rasuras, entre-
linhas ou ressalvas e deverão decla-
rar que o proponente se submete às
condições do Edital e às Especifica-
ções, constando aindrç preço global
por extenzo e em algarismos, o pra-
zo em meses para terminação dos ser-
viços; data e assinatura do prcpo-
nente.

Oitava Condição — As propostas
serão do modelo anexo às Especifica-
ções..	 o

Nona Condição Cada concorren
te presente rubricará as propostas dos
demais, lavrando a C.C.S. O., a se-
guir, uma ata em que serão mencio-
nados os nanes dos proponentes, com
os respectivos preços, prazos e 'outras
ocorrências que interessarem ao jul-
gamento - da licitação, a qual será pu-
blicada no- Diário Oficial, antes de
qualquer decisão superior à concor-
rência.

Dacinta Condição . —• Entre os pro-
ponentes julgados idôneos e admiti-
dos à licitação, o vencedor será aquele
que oferecer menor preço, salvo se a
comissão julgadora, por 'motivos téc-
nicos. considerar outra proposta como
a mais vantajosa.

Décima "riineira Condição — Ne-
nhuma proposta será levada em cop.;
sideração desde 'que exceda a Impor.
tância de Cr$ 82.060.000 .(oitenta e
dois milhões e sessenta mil cruzeiros)
ou estabeleça para realização dos ser-
viços um prazo superior a 12 meses,

• /
•

contados a partir da data da puolua-
ção , clo contrato no • Diário Oficial da
União.

Décima Segunda Condição — Não
serão aceitas as propostas que con-
tenham redução sôbre a mais vanta-
josa, ou divirjam dos termos dêste
Edital, por menor que seja esta di-
vergência, ou, ainda, que se oponham
a qualquer dos preceitos do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

Décima_ Terceira Condição —
prazo no qual o proponente se propõe
a terminar as obras, não será consi-
derado para a classificação e não po-
derá exceder o fixado neste Edital.

Décima Quarta Condição — No ca-
so de absoluta igualdade entre duas
propostas recebidas, a Comissão pro-
cederá, por meio de carta, a nova con-
corrência entre os respectivos autores,
a fim de verificar qual a maior re-
dução que poderá obter sôbre o va-
lor das propostas empatadas. Caso
haja nôvo empate, proceder-se-á nos
têrmos 'dos artigos 742 e -756 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

Décima Quinta Condição A pre-
sente concorrência poderá ser anula-
da, por ordem do Sr. •Diretor-Geral
dêste Departamento, sem que, por
êste motivo, tenham os concorrentes
direito a qualquer indenização. •

IV — do contrato
Décima Sexta Condição — As con-

dições -estabelecidas no presente Edi-
ta fazem parte do contrato.

Décima Sétima Condição — Tôdas
as despesas necessárias ou inerentes à
lavratura do contrato correrão por
conta da firma vencedora da concor-
rência.

Décima Oitava Condição — Não
assiste à firma vencedora da concor-
rência o direito. de pleitear qualquer
Indenização ao Govêmo, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

Décima Nona Condição — Fazem
parte integrante dêste Edital as Nor-
mas Gerais para Empreitadas do
DNOS, aprovadas pela Resolução nú-
mero 50-37-1964, do Conselho Delibe-
rativo, bem como as Especificações
para a presente concorrência que se-
rão fornecidas aos interessados, das
15 às 17 horas, pela a.c.s.O. dês te
Departamento, onde serão prestados
quaisquer esclarecimentos.

Vigésima Condição — A restituição
da caução depositada pelas firmas ins-
critas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Diário Oficial, do contrato de adjudi-
cação e execução dos serviços.

Vigésima Primeira Condição —• A
restituição da caução das firmas não
inscritas será providenciada pelo
DNOS a partir do dia seguinte à data
da concorrência.

Vigésima segunda Condição — Se
dentro de 5 (cinco) dias, contados da
data do recebimento da notilicação,
não comparecer o proponente vence-
dor à Procuradoria-Geral para assi-
nar o ajuste, perderá o mesmo a fa-
vor do DNOS — Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento — a
caução - referida na Condição Tercei-
ra. A juizo do Diretor-Geral dêste
Departamento, serão convidados a as-
sinar o contrato, sucessivamente os
demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classificados, fican-
do os mesmos sujeitos às penalidades
previstas para o primeiro.

Vigésima Terceira' Condição — Se-
rão julgadas inidôneas para outro e
qualquer serviço com o GoVêrno Fe-
deral as firmas que se negarem a
cumprir sua proposta.

Vigésima Quarta Condição — A
despesa decorrente desta Concorrência,
correrá à conta da Verba FNOS-65 e
do Orçamento da União para 1965. —
Clóvis mettre (Presidente Substituto
da Comissão de Concorrêneia de Ser-
viços e Obras).

A VENDA:

Na Gu4rtabar,a

Seção de Vendas: Avenida R9drIgues Alves n. • 1
• Agência	 1V1inishlrio da Fazenda.'

Atende-se a pedidos pelo Serilço de ReembOlso Postal

'Em BrasIlia

Na sede	 D.I.N.
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